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’’Concede a Medalha Governador Antônio 
Mariz, e dá outras providências”.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA RESOLVE:
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Art. Io - Fica concedida a Medalha de Governador Antônio Mariz ao
Senador Humberto Coutinho Lucena.

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
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